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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.056, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 5Q 

DA LEI MUNICIPAL NQ 1.920/91, AUTO 

RIZANDO OS DESAPROPRIADOS A ADQUI-

RIREM LOTES, EM PERMUTA POR ÁREA 

URBANIZADA. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Ao Art. 5Q da Lei Municipal n2 1.920/91 	é 

acrescido o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Os desapropriados ficam autoriza - 

dos a adquirir lotes come pagamen-

to, mediante permuta por área urbanizada, que só poderão ser 

destinados à implantação de indústrias, para seus herdeiros ou 

sucessores a qualquer título, e com todos os anus e direitos 

atribuídos pela legislação regulamentadora e dispositiva da ma-

téria." 

trário. 

Art. 22 - Esa lei entrará em vigol: na data de sua pu 

blic:ição, revogadas as d_isposiç,5-es em con - 
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trinta dias do mês de dezembro de mil no ecentos e n ,  enta e um. 
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